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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, Minas Gerais, nos termos do art. 32 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, torna pública a justificativa de 

inexigibilidade de chamamento público para a assinatura de Termo de Fomento com a OSC, Liga Congonhense de Desportos, com amparo no artigo 31 da mesma 

Lei. O objeto da parceria é a cooperação mútua visando proporcionar atividades esportivas diversas, com organização de torneios e campeonatos de futebol de campo, 

nas categorias de base, feminino, amador 35 anos e quarentão.  A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer posiciona-se pela inexigibilidade, uma vez que a Liga 

Congonhense de Desportos é a única entidade legalmente constituída, afiliada à Federação Mineira de Futebol, competente para organizar os eventos de futebol no 

município de Congonhas. Congonhas, 21 de maio de 2018. José Lúcio de Castro, Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE AJUSTE. REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1535/2014 

 

Partícipes: Município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Agência para o Desenvolvimento de Congonhas- ADECON (CNPJ 03.466.168/0001-

85), CSN MINERAÇÃO S/A (CNPJ 08.902.291/0001), GERDAU AÇOMINAS S/A (CNPJ 17.227.422/0001-05), VALE S/A (CNPJ 33.592.510/0001-54), 

FERROUS RESOURCES DO BRASIL S/A (CNPJ 08.852.207/0003-68). Objeto: Transferência dos recursos depositados pelas Empresas CSN, GERDAU, VALE e 

FERROUS, em Conta Corrente da ADECON, para Conta de titularidade do Município de Congonhas, com a finalidade de dar prosseguimento ao processo de 

construção da passarela na Rodovia BR- 040, na altura do KM 603, onde se localiza o bairro Pires.  Vigência: De 01/02/2017 a 01/02/2019. Valor: R$ 650.000,00 

(seiscentos e cinqüenta mil reais). Congonhas, 01 de fevereiro de 2017. (a) José de Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116-91) Prefeito de Congonhas e Christian 

Elizandro Souza Costa (CPF 033.006.886-55) - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia /ADECON (CNPJ 03.466.168/0001-85), 

CSN MINERAÇÃO S/A (CNPJ 08.902.291/0001), GERDAU AÇOMINAS S/A (CNPJ 17.227.422/0001-05), VALE S/A (CNPJ 33.592.510/0001-54), FERROUS 

RESOURCES DO BRASIL S/A (CNPJ 08.852.207/0003-68). 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ALTERACAO/REABERTURA - PREGÃO PMC/003/2018 - PRC 117/2018 

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva de pavimentos em 

vias/áreas públicas do município de Congonhas/MG, inclusive fornecimento de materiais e mão de obra. O Pregoeiro do Município, nomeado pela Portaria nº 

PMC/064/2018, alterada pela Portaria nº PMC/145/2018, por a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, decide alterar o edital do Pregão Presencial 

PMC/003/2018, a saber: 1) Anexo I – Termo de Referência - No preâmbulo do Termo, onde Lê-se “VALOR ESTIMADO: R$ 915.965,41”, Leia-se “VALOR 

ESTIMADO: R$ 928.583,60”; 2) Anexo I – Termo de Referência, Item 6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Subitem 6.1, onde Lê-se “ 2019 - R$ 228.991,36”, 

Leia-se “2019 - R$ 241.609,55”; 3) O Anexo V, PLANILHA DE VENDA, do edital, onde Lê-se “TOTAL GERAL R$ 915.965,41”, Leia-se TOTAL GERAL R$ 

928.583,60. Diante das alterações supracitadas, decide REABRIR o pregão, designando para o dia 11/06/2018, de 09h às 09h30 para o credenciamento e recebimento 

dos envelopes de habilitação e propostas, e 09h35 para o início da sessão de disputa. Permanecem inalteradas as demais disposições do edital.Congonhas, 22/05/2018. 

Adelson Miro da Silva – Pregoeiro 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/045/2018 

 

Partes: Município de Congonhas X MV Produções Artísticas LTDA. Objeto: Contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a 

apresentação de 01(um) show musical. O prazo de vigência será a partir da data de assinatura do contrato e o prazo de execução será para o dia 19/05/2018. Valor: R$ 

99.800,00. Data: 11/05/2018. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA 009/2018 – CHAMADA PÚBLICA PMC/001/2018 – PRC 31/2018 

 

Aquisição parcelada de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros através da Agricultura familiar e empreendedor familiar rural, em atendimento ao 

Programa Nacional Escolar – PNAE/FNDE, para compor alimentação escolar, de acordo com a Lei nº 11.947/2009 e Resolução nº 26 do FNDE de 17/06/2013 e 

Resolução nº 4/2015 do FNDE, de 02/04/2015. Por cumprimento do Princípio da Publicidade, torna público o Termo de Homologação e Adjudicação da Chamada 

Pública supracitada à licitante Associação de Pequenos Produtores e Artesãos da Agricultura Familiar de Congonhas: Itens 1 a 18, 20 a 26. Congonhas, 22/05/2018. 

José de Freitas Cordeiro – Prefeito Municipal. 

 

 



 

Congonhas, 22 de Maio de 2018 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 8 | Nº 1971 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  2 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC/022/2018 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Inexigibilidade de 

Licitação, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, para contratação de empresa para apresentação de 01(um) show musical com o 

cantor João Ormond, dentro da programação do XVIII Festival de Quitanda, conforme solicitação pela Secretaria Municipal de Cultura, podendo a Diretoria de 

Contratos e Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 18 de maio de 2018. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC/021/2018 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Inexigibilidade de 

Licitação, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, para contratação da empresa Vinicius Chaves Correia MEI para apresentação de um 

show musical com o grupo “Viola Inviolada” na “Noite de Caldos e Violas” dentro da programação do XVIII Festival de Quitanda, podendo a Diretoria de Contratos 

e Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 18 de maio de 2018. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

REPUBLICAÇÃO - PREGÃO PMC/018/2018 – PRC 41/2018 – (ATA 054) 

 

Registro de Preços para fornecimento de insumos para a construção de passeios, rampas, pequenas estruturas de concreto para atender as demandas dos 

serviços da Diretoria de Obras e Manutenção Urbana – DOMU – da Secretaria Municipal de Obras de Congonhas. O Pregoeiro do município de Congonhas, nomeado 

pela Portaria nº PMC/064/2018, torna público que em virtude do Pregão Presencial em epígrafe ter sido DESERTO, fica determinada NOVA DATA para realização 

do certame: dia 12/06/2018, com o credenciamento iniciando-se às 9 horas e término para 9h30 min. e realização da etapa de lances às 9h35 min.. Maiores 

informações pelo telefone (31) 3731-1300, ramal 1137 e pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Congonhas, 22/05/2018. Adelson Miro da Silva - Pregoeiro.    

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES – PORTARIA PMC/079/2018- CONCORRÊNCIA PMC/005/2018 

 

ATA 036/2018 –- Julgamento de documentação de habilitação. Inabilitadas as licitantes Retech Serviços Especializados de Engenharia, Germec 

Construções Ltda e Construtora AGD Ltda e Habilitada a licitante Sengel Construçoes Ltda. Fica CONCEDIDO   o prazo de 05 (dias) úteis para a apresentação 

recurso. Ata 036/2018 está disponibilizada na íntegra no site oficial do município de Congonhas. 

Concorrência PMC/005/2017 – Ata 035/2018. Cumprindo determinação judicial junto aos autos n° 0022261-37.2018.8.13.0180, foram abertos os 

envelopes contendo as notas emitidas pela subcomissão técnica – envelope 3 e também o envelope 4- Proposta Comercial. Passando a permanecer a seguinte 

classificação: 

  

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA NFPT (X 0,70) NFPC (X 0,30) PF 

1º 
Casablanca Comunicação e Marketing 

Ltda 
88,30 / 61,81 20 / 6 67,81 

2º Faz Publicidade  Ltda. 76,43 / 53,50 20 / 6 59,50 

3º 18 Comunicação Ltda 72,33 / 50,63 20 / 6 56,63 

4º Vitrine Comunicação Ltda 71,80 / 50,26 20 / 6 56,26 

DESCLASSIFICADA Inovate Propaganda Ltda 77,41 / 54,19 20 / 6 60,19 

DESCLASSIFICADA Fazenda Comunicação e Marketing Eireli 75,12 / 52,58 20 / 6 58,58 

 

A Ata 035/2018 está disponibilizada na íntegra no site oficial do município de Congonhas.Congonhas, 21 de maio de 2018. (a) Luzinete Aparecida 

Barboza Martins – Presidente CPJL 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
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ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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